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PORTARIA Nº 3.626, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos financeiros de capital destinados à execução de obras de ampliação.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e
dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos
financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2017;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais,

Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços

de saúde do Sistema Único de Saúde, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal, descrito no anexo a esta Portaria, a receber recursos financeiros de capital destinados à execução de obras de ampliação
Art. 2º Os recursos desta Portaria são de natureza de despesa de capital, com execução orçamentária e financeira plurianual, devendo onerar o Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, nos termos

do anexo.
Art. 3º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Monitoramento de Obras Fundo a Fundo (SISMOB), disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde -

w w w. f n s . s a u d e . g o v. b r.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única, em conformidade com

os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 5º O Estado, Município ou Distrito Federal habilitado deverá informar periodicamente a situação de execução da proposta habilitada no SISMOB, nos termos da Portaria de Consolidação nº 06/GM/MS,

de 03 de outubro de 2017, TITULO IX, DO FINACIAMENTO FUNDO A FUNDO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS, Arts. 1104 a 1120.
Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À EXECUÇÃO DE OBRAS FUNDO A FUNDO DE AMPLIAÇÃO

. UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA
PROPOSTA (R$)

PROGRAMA
ORÇAMENTÁRIO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

. MT SORRISO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE SORRISO

1 0 6 0 1 3 4 6 0 0 0 11 7 0 0 1 299.988,00 ECOM 1030120158581000

. TO TA L 1 PROPOSTAS 299.988,00

PORTARIA Nº 3.627, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a aplicação de recursos de
programação aprovados pela Lei nº
13.528, de 29 de novembro de 2017, para
transferência fundo a fundo de incentivo
financeiro para aquisição de Unidades
Odontológicas Móveis - UOM pelos entes
Municipais, Estaduais e Distrito Federal.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição, e

Considerando o disposto no inciso I § 2º do art. 198 da
Constituição Federal que determina a aplicação mínima em ações e
serviços públicos de saúde;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e re-
cuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei Complementar nº 101, de 4 de março
de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para
a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências;

Considerando a Lei 13.528, de 29 de novembro de 2017,
que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União,
em favor da Presidência da República e dos Ministérios da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, da Justiça e Cidadania, da Saúde,
dos Transportes, Portos e Aviação Civil, do Esporte, da Defesa, da
Integração Nacional, do Turismo e do Desenvolvimento Social e
Agrário, crédito suplementar para reforço de dotações constantes da
Lei Orçamentária vigente;

Considerando as Diretrizes da Política Nacional de Saúde
Bucal;

Considerando a Seção X - Do Incentivo Financeiro para
Custeio das Unidades Odontológicas Móveis (UOM), da Portaria de
Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que con-
solida as normas sobre o financiamento e a transferência dos re-
cursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema
Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da
Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS); e

Considerando o Título VII da Portaria de Consolidação nº
6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e
os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o
respectivo monitoramento e controle, resolve:

Art. 1º Esta Portaria regulamenta a aplicação de recursos de
programação aprovados pela Lei nº 13.528, de 29 de novembro de
2017, para transferência fundo a fundo de incentivo financeiro para
aquisição de Unidades Odontológicas Móveis - UOM pelos entes
Municipais, Estaduais e Distrito Federal.

Art. 2º Para efeitos dessa Portaria, compreende-se que:
I. As Unidades Odontológicas Móveis são o Componente

Móvel da saúde bucal, constituídas como equipamentos de saúde da
atenção básica integrados por consultórios odontológicos estrutu-
rados em veículos devidamente adaptados e equipados para o de-
senvolvimento de ações de atenção à saúde bucal.

II. As Unidades Odontológicas Móveis são equipamentos de
apoio à atuação de equipes de saúde bucal vinculadas às equipes da
Estratégia à Saúde da Família que assistem áreas com dificuldades
de acesso, dispersão populacional e populações específicas.

III. Após viabilização da aquisição de Unidade Odonto-
lógica Móvel, deverão ser vinculadas para atuação nas UOM, equi-
pes de saúde bucal que atuem segundo as diretrizes do processo de
trabalho previstas na Política Nacional de Atenção Básica; o fluxo e
credenciamento dessas equipes seguirão os trâmites previstos na
Seção X do Capítulo I do Título III da Portaria de Consolidação nº
6, de 3 de outubro de 2017.

Art. 3º As UOM serão compostas por:
I) Veículo devidamente adaptado para a finalidade de aten-

ção à saúde bucal e equipado com:
a) cadeira odontológica completa (com equipo/sugador/re-

fletor);
b) kit de peça de mão contendo caneta de alta rotação,

contra-ângulo, peça reta e micromotor;
c) aparelho de Raio X - Odontológico;
d) compressor odontológico com sistema de filtragem;
e) amalgamador odontológico;
f) fotopolimerizador de resinas; e
g) autoclave.
II) Instrumentais e materiais permanentes odontológicos,

conforme relação constante do Anexo XXI da Portaria de Con-
solidação nº 6, de 3 de outubro de 2017.

§ 1º Os instrumentais e materiais permanentes de que trata
o inciso II deste artigo deverão ser adquiridos e instalados pelo
gestor municipal do SUS.

Art. 4º O Ministério da Saúde realizará o repasse do in-
centivo financeiro Fundo a Fundo aos Municípios, Estados ou Dis-
trito Federal para aquisição da Unidade Odontológica Móvel con-
forme os seguintes critérios de elegibilidade, além da disponibi-
lidade orçamentária e financeira:

I. Municípios com percentual igual ou superior a 50% de
populações rurais, quilombolas, assentadas e em áreas isoladas ou de
difícil acesso;

II. Municípios com baixa densidade demográfica; e
III. Municípios com cobertura de saúde bucal na atenção

básica igual ou superior a 50%.
§ 1º Serão considerados elegíveis os Municípios que aten-

dam, no mínimo, uma das características dos incisos I, II e III.
§2º Os critérios de elegibilidade dos municípios para im-

plantação de UOM poderão sofrer alterações de acordo com a
situação epidemiológica e/ou para atender a programas e estratégias
afins do Ministério da Saúde, conforme especificidades e declaração
do gestor descrevendo a necessidade.

Art. 5º A indicação dos recursos será realizada no sitio do
e-Gestor disponível em https://egestorab.saude.gov.br, componente
UOM - Lei 13.528.

Art. 6º Após indicação, as propostas cadastradas serão ha-
bilitadas em Portaria específica.

Art. 7º O gestor do município habilitado ao recebimento
dos recursos, nos termos da legislação que regulamentam o SUS,
devem observar:

I - Assegurar o custeio e a manutenção para o pleno
funcionamento do veículo para os objetivos propostos;

II - Assegurar o devido processo licitatório para aquisição
do objeto, devendo avaliar a adesão a ata de registro de preços do
Ministério da Saúde, caso haja;

III - Adquirir o veículo nos termos da especificação do
veículo constante no Sistema de Informação e Gerenciamento de
Equipamentos e Materiais Permanentes para o SUS (SIGEM), dis-
ponível em www.fns.saude.gov.br;

IV - Cadastrar os veículos no Sistema de Cadastro Nacional
de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), no prazo até 90 (noventa)
dias contado da data de seu recebimento pelo ente federativo be-
neficiário, conforme lista de códigos e equipamentos cadastráveis no
sistema, vinculado ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos de
Saúde (CNES) da Secretaria de Saúde;

V - Providenciar adequação visual, conforme manual de
logotipo, disponibilizado pelo Ministério da Saúde no site www.sau-
d e . g o v. b r.

VI - Arcar com possíveis custos adicionais na aquisição do
veículo.

Parágrafo único. A destinação e o custeio fixo e variável
dos veículos adquiridos, nos termos desta Portaria, são de res-
ponsabilidade do ente beneficiado, o qual deverá observar as normas
técnicas e dispositivos legais que regem a matéria, observadas as
seguintes definições:

I - custeio fixo: as despesas administrativas e referentes a
impostos, emplacamento e documentação do veículo, seguro contra
sinistro, sistema de gestão, recursos humanos, limpeza e rastrea-
mento, entre outras; e

II - custeio variável: as despesas relativas ao custo por KM
rodado, entre outras.

Art. 8º A prestação de contas sobre a aplicação dos re-
cursos de que trata esta Portaria será realizada por meio do Re-
latório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo be-
neficiado.

Art. 9º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria,
correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730.0001 - Ampliação
da Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Espe-
cializada (PO 0000).

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BARROS
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